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PORTARIAS 
 
Portaria nº 498/2022, de 10 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Izaac 
da Silva Portela, efetivo(a) na função de 
Advogado - matrícula nº 016057-1, com 
admissão em 17/09/2015, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo, Férias em Gozo, de acordo com 
o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
15/06/2022, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 499/2022, de 10 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a pedido, Licença 
para trato de interesse particular, sem 
remuneração, a servidora Luiza Beatriz 
Olegario Silva Dantas, matrícula nº 
12289-1, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, de acordo com o 
art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), durante o período de 02 (dois) 
anos a partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de maio de 2022. 
 
Jose Antônio Menezes de Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 500/2022, de 10 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a pedido, Licença 
para trato de interesse particular, sem 
remuneração, a servidora Marcia Adriana 
Regis Alves Pinheiro, matrícula nº 11584-
1, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, de acordo com o 
art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), durante o período de 02 (dois) 
anos a partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de maio de 2022. 
 
Jose Antônio Menezes de Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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